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EXTRATO 
 
CONTRATO Nº 103-2019; PROCESSO ADMINISTRATIVO:086-2019; INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 015I-2019; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, Art. 25, 
inciso II e § 1º c/c art. 13, II, III e V da Lei nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 
01/07/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
CONTRATADA: MONTEIRO DE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrita no CNPJ 
n. 21.200.925/0001-56 OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria jurídica, especificamente, nas áreas do Direito Constitucional, Direito 
Administrativo, Direito Público, Direito Tributário e Direito Previdenciário, para 
representar os interesses dessa Municipalidade em contenciosos administrativos e judiciais 
de alta complexidade, em especial no 2º grau de jurisdição, além de consultoria e assessoria 
jurídica especializada na adoção das medidas administrativas e judiciais com o fito de 
regularizar o Município perante o Cadastro Único de Exigência para Transferências 
Voluntárias – CAUC e CADIN – SIAFI, e, ainda, consultoria e auxílio técnico à 
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal. VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil  e 
duzentos reais) - 6 parcelas mensais de R$ 4.200,00 (quatro mil  e duzentos reais). VIGÊNCIA: 
31/12/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 0203–- 
Projeto/Atividade: 2006 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Fonte: 00 DATA DA 
ASSINATURA: 01/07/2019. PELO CONTRATANTE: Abel Silva dos Santos - Prefeito 
Municipal PELO CONTRATADO: MONTEIRO DE ALMEIDA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 
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Pregão Presencial

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 006PP/2019  
 
O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, em conformidade com a Lei Federal nº 8666/1993 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referida. Objeto: Contratação 
de empresa para Locação de Veículos (sem motorista) para entregas da Merenda Escolar e Caminhão Pipa 
para atender as necessidades das Secretarias deste Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA. Empresa 
vencedora: PLATAFORMA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI CNPJ: 12.068.945/0001-24 
Lote único com o valor global mensal de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).  Critério de 
julgamento: Menor Preço Global por Lote. Cabaceiras do Paraguaçu, 01 de agosto de 2019 – Abel Silva dos 
Santos – Prefeito Municipal.  
 
Homologação e Adjudicação: 
 
O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu no uso de suas atribuições e com fundamento, da Lei Federal 
n° 8666/1993, homologa resultado do Pregão Presencial n° 006PP/2019, para o objeto adjudicado 
supramencionado. 
 
 

 Cabaceiras do Paraguaçu, 01/08/2019 
 
 
 
 

Abel Silva dos Santos 
Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

 

  
RATIFICAÇÃO DO ATO  

 
O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, no uso de suas atribuições legais, acolhendo as justificativas 
apresentadas pela Secretária Municipal de Administração, e em face do parecer opinativo da Assessoria Jurídica, 
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação de nº 016I/2019, fundamentada no artigo 25 II, c/c Art. 13 inciso III da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, RATIFICO a mencionada declaração de Inexigibilidade de 
Licitação direta, em favor da pessoa jurídica ELIENE FONSECA NEIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
CNPJ n° 33.758.146/0001-50. Objeto: Serviços advocatícios, de assessoria e consultoria jurídica à Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, nos acompanhamentos dos atos públicos municipais, emitindo Pareceres 
Jurídicos e orientando nas rotinas dos processos internos administrativos, bem como no acompanhamento destes 
no judiciário de 1º grau e Tribunais de Contas, com enfoque no setor de licitações. Valor Global: 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais). Vigência: 05 meses, contados de sua assinatura. Abel Silva dos Santos. Prefeito 
Municipal. Cabaceiras do Paraguaçu, 01  de Agosto de 2019. 
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